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Ji, no período de 06/07 a 04/08/2022, a contar de 18/07/2022, para gozo 
oportuno (GEdoc 133507/2022).
v- sUsPENdEr, por necessidade de serviço, 
as férias do Promotor de Justiça frEdErico aNToNio liMa dE 
olivEira, estabelecidas pela PorTaria nº 0942/2022-MP/sUB-
Ji, no período de 21/03 a 19/04/2022, para gozo oportuno (GEdoc 
112991/2022).
vi- sUsPENdEr, por necessidade de serviço, 
as férias da Promotora de Justiça HElEM TaliTa lira 
foNTEs, estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período 
de 01 a 30/09/2022, para gozo oportuno (GEdoc 138097/2022).
vii- sUsPENdEr, por necessidade de serviço, 
as férias da Promotora de Justiça larissa Brasil 
BraNdao, estabelecidas pela PorTaria nº 0711/2022-MP/sUB-
Ji, no período de 11/07 a 09/08/2022, a contar de 22/07/2022, para gozo 
oportuno (GEdoc 137720/2022).
viii- sUsPENdEr, por necessidade de serviço, 
as férias da Promotora de Justiça liGia valENTE do coUTo dE aNdradE 
fErrEira, estabelecidas pela PorTaria nº 0942/2022-MP/sUB-
Ji, no período de 18/07 a 16/08/2022, a contar de 05/08/2022, para gozo 
oportuno (GEdoc 136035/2022).
iX- sUsPENdEr, por necessidade de serviço, 
as férias do Promotor de Justiça MaUricio alMEida GUErrEiro 
dE fiGUEirEdo, estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/
PGJ, no período de 08/12/2022 a 06/01/2023, para gozo oportuno (GEdoc 
138348/2022).
X- sUsPENdEr, por necessidade de serviço, 
as férias da Promotora de Justiça rosaNGEla cHaGas dE 
NaZarE, estabelecidas pela PorTaria nº 0940/2022-MP/sUB-
Ji, no período de 02 a 31/08/2022, para gozo oportuno (GEdoc 
136016/2022).
 sUBProcUradoria-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNsTiTUcioNal. 
 BElÉM, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0947/2022-MP/sUB-Ji
o sUBProcUrador-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNsTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNsidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNsidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNsidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
r E s o l v E:
i- sUsPENdEr, por necessidade de serviço, 
as férias da Procuradora de Justiça aNa TErEZa do socorro da silva 
aBUcaTEr, estabelecidas pela PorTaria nº 4527/2021-MP/PGJ, no período 
de 01 a 30/09/2022, para gozo oportuno (GEdoc 140021/2022).
ii- sUsPENdEr, por necessidade de serviço, 
as férias da Procuradora de Justiça caNdida dE JEsUs riBEiro 
do NasciMENTo, estabelecidas pela PorTaria nº 4527/2021-MP/
PGJ, no período de 01 a 30/09/2022, para gozo oportuno (GEdoc 
139904/2022).
iii- sUsPENdEr, por necessidade de serviço, 
as férias do Procurador de Justiça lUiZ cEsar TavarEs 
BiBas, estabelecidas pela PorTaria nº 0940/2022-MP/sUB-Ji, no período 
de 04/07 a 02/08/2022, a contar de 14/07/2022, para gozo oportuno 
(GEdoc 133766/2022).
iv- sUsPENdEr, por necessidade de serviço, 
as férias da Procuradora de Justiça rosa Maria rodriGUEs 
carvalHo, estabelecidas pela PorTaria nº 4526/2021-MP/PGJ, no período 
de 01 a 30/09/2022, para gozo oportuno (GEdoc 140299/2022).
 sUBProcUradoria-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNs-
TiTUcioNal. 
 BElÉM, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0953/2022-MP/sUB-Ji
o sUBProcUrador-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNsTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018,
r E s o l v E:
i- aUToriZar a Promotora de Justiça adriaNa dE loUrdEs MoTa siMoEs 
colarEs a gozar 07 (sete) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria 
nº 1550/2018-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 2139/2018-MP/PGJ, no período de 25 a 31/07/2022 (GEdoc 
133864/2022).

ii- aUToriZar o Promotor de Justiça alcENildo riBEiro silva a 
gozar 19 (dezenove) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 
1539/2019-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 2277/2019-MP/PGJ, no período de 08 a 26/08/2022 (GEdoc 
137263/2022).
iii- aUToriZar a Promotora de Justiça aNdrEa MoUra saNTos 
saMPaio a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria 
nº 0316/2022-MP/sUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 0317/2022-MP/sUB-Ji, no período de 08/08 a 06/09/2022 
(GEdoc 137305/2022).
iv- aUToriZar a Promotora de Justiça daNiElla Maria dos saNTos 
dias a gozar 05 (cinco) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 
0748/2022-MP/sUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 0749/2022-MP/sUB-Ji, no período de 19 a 23/09/2022 
(GEdoc 134397/2022).
v- aUToriZar a Promotora de Justiça darlENE rodriGUEs MorEira 
a gozar 21 (vinte e um) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 
0932/2022-MP/sUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 0938/2022-MP/sUB-Ji, no período de 05 a 25/09/2022 
(GEdoc 140746/2022).
vi- aUToriZar a Promotora de Justiça faBia MUssi dE olivEira 
liMa a gozar 12 (doze) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 
0943/2022-MP/sUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 0944/2022-MP/sUB-Ji, no período de 13 a 24/09/2022 
(GEdoc 142120/2022).
vii- aUToriZar o Promotor de Justiça frEdErico aNToNio liMa dE 
olivEira a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria 
nº 0942/2022-MP/sUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 0946/2022-MP/sUB-Ji, no período de 22/06 a 21/07/2022 
(GEdoc 115865/2022).
viii- aUToriZar o Promotor de Justiça JUlio cEsar soUsa cosTa 
a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 
4525/2021-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 0929/2022-MP/sUB-Ji, no período de 27/07 a 25/08/2022 
(GEdoc 134803/2022).
iX- aUToriZar a Promotora de Justiça lEaNE Barros fiUZa dE MEllo 
a gozar 24 (vinte e quatro) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria 
nº 0943/2022-MP/sUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 0944/2022-MP/sUB-Ji, no período de 08/09 a 01/10/2022 
(GEdoc 141343/2022).
X- aUToriZar a Promotora de Justiça MariaNa soUsa cavalEiro dE 
MacEdo daNTas a gozar 05 (cinco) dias de férias, estabelecidas pela 
PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de 
serviço, pela PorTaria nº 0931/2022-MP/sUB-Ji, no período de 29/08 a 
02/09/2022 (GEdoc 136112/2022).
Xi- aUToriZar a Promotora de Justiça saBriNa said daiBEs dE 
aMoriM saNcHEZ a gozar 17 (dezessete) dias de férias, estabelecidas 
pela PorTaria nº 0698/2022-MP/sUB-Ji, e suspensas, por necessidade 
de serviço, pela PorTaria nº 0927/2022-MP/sUB-Ji, no período de 29/06 
a 15/07/2022 (GEdoc 129383/2022).
Xii- aUToriZar o Promotor de Justiça TUlio cHavEs NovaEs a gozar 10 
(dez) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 0504/2021-MP/sUB-
Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria nº 0726/2021-
MP/sUB-Ji, no período de 01 a 10/09/2022 (GEdoc 137603/2022).
 sUBProcUradoria-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNs-
TiTUcioNal. 
 BElÉM, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0957/2022-MP/sUB-Ji
o sUBProcUrador-GEral dE JUsTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNsTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018,
r E s o l v E:
i- aUToriZar a Procuradora de Justiça caNdida dE JEsUs riBEiro 
do NasciMENTo a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela 
PorTaria nº 4527/2021-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de 
serviço, pela PorTaria nº 0716/2022-MP/sUB-Ji, no período de 17/10 a 
15/11/2022 (GEdoc 142606/2022).
ii- aUToriZar a Procuradora de Justiça Maria da coNcEicao dE MaTTos 
soUsa a gozar 06 (seis) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 
571/89-PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria nº 
707/90-PGJ, no período de 12 a 17/09/2022 (GEdoc 141345/2022).
iii- aUToriZar a Procuradora de Justiça Maria da coNcEicao dE 
MaTTos soUsa a gozar 05 (cinco) dias de férias, estabelecidas pela 
PorTaria nº 5581/2019-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, 
pela PorTaria nº 7451/2019-MP/PGJ, no período de 18 a 22/09/2022 
(GEdoc 141345/2022).
iv- aUToriZar a Procuradora de Justiça Maria da coNcEicao dE MaTTos 
soUsa a gozar 02 (dois) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria 
nº 3735/2012-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 


